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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 
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DECRETO Nº 5.521/2018 
 

DECRETO Nº 5.521/2018,  26 de novembro de 2018. 

 
Nomeia Servidor no Cargo de 
Provimento Efetivo e dá Outras 
Providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através das Leis 617/2007, 623/2007 e suas alterações,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado, a partir de 26 de novembro de 2018, o 

servidor abaixo relacionado, no cargo de provimento efetivo, 
lotado no quadro de pessoal do Município, convocado através 
do Edital de Concurso Público nº 014/2018, conforme segue: 
     
MOTORISTA    

SERVIDOR                
RG 

NÍVEL CARGA 
HORÁRI

A 

FABIO BARAZETTI 7.697.512-
4/SSP/PR 

24 40h 

 
Art. 2º Durante o período de 36 (trinta e seis) meses contados 

desta data, o servidor nomeado na forma do artigo 1º deste 
Decreto, estará sendo avaliado em Estágio Probatório, de 

conformidade com a Seção V, da Lei nº 617/2007, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Céu Azul.  

 
Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 26 de 
novembro de 2018. 
 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 5.522/2018 
 

DECRETO Nº 5.522/2018,  26 de novembro de 2018. 
 

 
Concede gozo de Licença Prêmio a 
Servidora Pública Efetiva e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo pedido 
da requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei 
nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, o direito ao gozo de 75 (setenta e 

cinco) dias de LICENÇA PRÊMIO, interrompida em 21 de maio 
de 2018, conforme Decreto nº 5.384/2018, à servidora NOEMI 
PONCIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professora 30h, 

matrícula funcional 1861/9. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2013/2018. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 23 de novembro de 2018. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CÉU AZUL-PR, 26 de 
novembro de 2018. 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 192/2018 

PORTARIA Nº 192/2018, 26 de novembro de 2018. 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-
2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a 
Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio 
de Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos 
a Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede ½ (meia) diária ao Servidor Donizete 
Lourenço, nacionalidade brasileira, RG nº 4.223.262-9/SSPR, 

CPF nº 722.602.549-34, Motorista da Secretaria de Saúde, 
desta Municipalidade, para realização de despesas durante  
viajem a Pato Branco – PR, para levar paciente ao Hospital 
Policlínica (realização de exames), frota 189, com saída de 
Céu Azul em 27 de novembro de 2018 e retorno no  mesmo 
dia.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 26 de 
novembro de 2018. 

 
 
 
 
 

Germano Bonamigo 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO TP Nº 12/2018 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 – M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará 

realizar às 08:30 horas do dia 13 de dezembro de 2018, na 

sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima, nos termos 

da Lei nº 8.666/93, TOMADA DE PREÇOS, sob regime Obra - 

Exec. Indireta Empreitada por Preço Global, tipo de Menor 

Preço - Lote, objetivando o(a) Contratação de empresa para 

execução de obra de construção de estrutura para bomba 

e tanque de abastecimento do parque de máquinas, 

compreendendo: infraestrutura, estrutura, piso e 

instalações elétricas, conforme estabelecido no Edital. 

 

A presente licitação destina-se exclusivamente 

para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, para 

cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar 

Municipal  nº 001/2015; em conformidade com o disposto 

no Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014. 

 

A documentação completa poderá ser obtida 

diretamente no site de internet da Prefeitura 

(www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) bem como se 

encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial.  

 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br. 

 
   Céu Azul, 26 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

GERMANO BONAMIGO 

                                    Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO TP Nº 13/2018 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2018 – M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará 

realizar às 14:00 horas do dia 13 de dezembro de 2018, na 

sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima, nos termos 

da Lei nº 8.666/93, TOMADA DE PREÇOS, sob regime Obra - 

Exec. Indireta Empreitada por Preço Global, tipo de Menor 

Preço - Lote, objetivando o(a) Contratação de empresa para 

execução de obra, compreendendo: Lote 1 - Pavimentação 

poliédrica na Rua do Agricultor (1.520 m²); Lote 2 - 

Implantação de faixa de pedestre elevada nas Ruas 

Curitiba, Florianópolis e Av. Ver. Rubino Pasquetti, 

conforme estabelecido no Edital. 

 

A documentação completa poderá ser obtida 

diretamente no site de internet da Prefeitura 

(www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) bem como se 

encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial.  

 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br. 

 

 
   Céu Azul, 26 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 
 
 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 027/18 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 027/18, 26 de novembro de 2018. 
 

Autoriza viagem e pagamento de 

diárias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 

são conferidas, 

R E S O L V E: 
Art. 1º Autoriza os Vereadores  Darcy João Borchart, Mario 

Mittmann e Telmo da Silva Cardoso, para participar do Curso 

"Orçamento Público Municipal na Prática - Tramitação e 

Análise da LOA na Câmara e Reformulação dos Planos de 

Carreira nos Municípios", promovido pela RAS, Consultoria e 

Treinamento em Gestão Pública, com saída no dia 28 de 

novembro e retorno no dia 30 de novembro de 2018, em 

Curitiba, Estado do Paraná. 

Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias e meia, 

para os Vereadores mencionados no artigo anterior, para fins 

de ressarcimento de despesas com alimentação e 

hospedagem. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 

Presidência correrão por conta de dotação própria do 

orçamento vigente. 

Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 26 de 

novembro de 2018. 

 

 

 
 
 

Eliazar José Brizolla                                                                                                                                                                                          

Presidente 
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PORTARIA Nº 035/18                                                                                                                                                                                                                                        

 

PORTARIA N.º 035/18, 26 de novembro de 2018. 

Designa Vereador para o 
recebimento e gestão de recursos 
através do Regime de 
Adiantamentos, para despesas de 
pequena monta e de pronto 
pagamento, na forma do que 
preceitua a Lei Municipal n.º 
1463/2014 de 24 de junho de 2014 e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Vereador Mario Mittmann, CPF n.º 

431.660.759-68, para o recebimento e gestão de valores 

decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro nos 

preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 

2014, com o objetivo de suportar despesas de pequena monta 

e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de 

viagem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para participar 

do Curso "Orçamento Público Municipal na Prática - 

Tramitação e Análise da LOA na Câmara e Reformulação 

dos Planos de Carreira nos Municípios", promovido pela 

RAS, Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, com 

saída no dia 28 de novembro e retorno no dia 30 de novembro 

de 2018, em Curitiba, Estado do Paraná,  com despesas com 

transporte em geral fora da sede do Município, com vigência 

nos dias 28, 29 e 30 de novembro de 2018. 

Parágrafo único. O adiantamento a que se refere o “caput” 

deste artigo será concedido na forma do que preceitua o caput 

do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014, 

configurando-se Adiantamento de Base Eventual. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 26 de 

novembro de 2018. 

 

Eliazar José Brizolla 

Presidente 
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